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PORTARIA GP/TRT16 nº 226/2024  
São Luís/MA, março de 2024  
               
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no PA nº 7101/2022 e SEI nº 1766/2024,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a indicação nominal dos membros da Comissão de Efetividade da Execução Trabalhista no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, conforme previsto na Portaria GP/TRT16 n° 765/2022, para a adequação da
composição gestora do TRT 16ª Região para o biênio 2024-2025;  
 
RESOLVE:  
Art.1º. Designar nominalmente, nos termos do art. 2º, da Portaria GP/TRT16 nº 765/2022, os membros da Comissão de Efetividade da Execução
Trabalhista do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, que será assim composto:   
I – MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Desembargadora Presidente (Coordenadora);  
II – LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR, Desembargador indicado pelo Desembargador Presidente (Vice-Coordenador);  
III – SERGEI BECKER, Juiz Auxiliar do Setor de Pesquisa Patrimonial;  
IV – TÁLIA BARCELOS HORTEGAL BRAGA, Juíza Auxiliar Substituta do Setor de Pesquisa Patrimonial;  
V – LEANDRO WEHDORN GANEM, Juiz Substituto da 5ª Vara do Trabalho de São Luís;  
VI – INALDO ANDRÉ TERÇAS, Juiz Substituto da 7ª Vara do Trabalho de São Luís;  
VII - NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA, Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz;  
VIII - CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO, Juíza do Trabalho Substituta, lotada na 6ª Vara do Trabalho de São Luís;  
VI – SILVIA ROSANA COSTA FERREIRA, Chefe do Setor de Pesquisa Patrimonial.  
Art. 2º. Fica revogada a Portaria GP/TRT16 n° 110, de 01 de março de 2023.   
Art. 3º. A presente Portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.   
Dê-se ciência.    
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.    
  
Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA  
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região  
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PORTARIA DG Nº 92/2024
PORTARIA D.G. Nº 92/2024,

São Luís/MA, datado e assinado digitalmente.
 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares e, tendo em vista o disposto na Portaria GP nº 20, de 8 de janeiro de 2024, bem como o constante do Protocolo SEI nº 1855/2024,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º Autorizar o pagamento de 4½ (quatro e meia) diárias ao Sr. MERVAL FERREIRA MOUZINHO, Técnico Judiciário – Administrativa – Agente
da Polícia Judicial, lotado na Divisão de Polícia Judicial, matrícula nº 38, para viajar a cidade de Barra do Corda/MA, no período de 18 a 22/3/2024,
a fim de conduzir veículo deste Tribunal, e auxiliar a Excelentíssima Senhora Joanna D’Arck Sanches da Silva Ribeiro, Juíza Auxiliar de
Precatórios, bem como os servidores da Coordenadoria de Precatórios, conforme Portaria GP nº 24/2024 (P-1734/2024) e Portaria DG nºs
85/2024 (P-1732/2024) e 86/2024 (P-1755/2024), que realizarão inspeção nos precatórios da jurisdição da Vara Trabalhista daquela cidade.
 
Art. 2º Faça-se expediente necessário e organize-se folha de pagamento referente às diárias, consoante Portaria GP nº 917/2019, para o período
de 18 a 22 de março de 2024, conforme informações constantes no doc. 0113829, do mencionado Processo.
 
Dê-se ciência. 
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT/Caderno Administrativo e disponibilize-se no Portal da Internet.
 
 

FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
 

PORTARIA DG Nº 93/2024
PORTARIA D.G. Nº 93/2024, 

São Luís/MA, datado e assinado digitalmente.
 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares e, tendo em vista o constante no Processo SEI nº 1835/2024, 
R E S O L V E
 
Art. 1º Designar a servidora BRUNA VALADARES DE OLIVEIRA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, A-01, do Quadro Permanente de Pessoa
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 2193, para substituir a Chefe do Setor de Pesquisa, FC-04, em suas ausências e
impedimentos legais, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 2º Esta Portaria retroage os efeitos a contar de 18 de março de 2024.
 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT/Caderno Administrativo e disponibilize-se no Portal da Internet.
 
 

FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
 

Portaria DG

PORTARIA DG Nº 91/2024
 

São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.
 

 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de suas

atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto na Portaria GP/TRT16 nº 20/2024, de 08 de janeiro de 2024, e o que consta no
Protocolo Administrativo nº 000006254/2022,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º Designar, nos termos do art. 117, da Lei 14.133/21, os servidores abaixo relacionados para procederem à fiscalização

e ao acompanhamento do Contrato TRT16 Nº 05/2024, que tem por objeto a prestação de serviços contínuos de Oficial de Marcenaria, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

 
NILSON CARLOS COSTA DE SOUZA – Fiscal
HIGOR LEANDRO VEIGA DA SIVA – Fiscal Substituto
 
Art. 2º A fiscalização e o acompanhamento referido no artigo anterior desta Portaria serão exercidos, cumulativamente, com
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as demais atribuições dos servidores designados, devendo sempre observar o Contrato em vigor.
 
Art. 3º Designar o servidor SÉRGIO RAIMUNDO BRITO PINHO, Coordenador de Serviços Gerais, como Gestor do Contrato

mencionado no art. 1°.
 
Art. 4º A presente Portaria produzirá seus efeitos a contar da data da publicação.
 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT e disponibilize-se no portal da internet deste Tribunal.
 

 
FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES

 
 

PORTARIA DG Nº 90/2024
 

São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.
 

 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de suas

atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto na Portaria GP/TRT16 nº 20/2024, de 08 de janeiro de 2024, e o que consta no
Protocolo Administrativo nº 000006254/2022,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º Designar, nos termos do art. 117, da Lei 14.133/21, os servidores abaixo relacionados para procederem à fiscalização

e ao acompanhamento do Contrato TRT16 Nº 04/2024, que tem por objeto a prestação de serviços contínuos de Auxiliar de Arquivo, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

 
JOSÉ ANTÔNIO ABREU GOMES – Fiscal
JOSELIN FERREIRA DE SOUSA – Fiscal Substituto
RAIMUNDA NONATA ARAÚJO TEIXEIRA – Fiscal Substituto
 
Art. 2º A fiscalização e o acompanhamento referido no artigo anterior desta Portaria serão exercidos, cumulativamente, com

as demais atribuições dos servidores designados, devendo sempre observar o Contrato em vigor.
 
Art. 3º Designar a servidora EDVANIA KATIA SOUSA SILVA, Chefe do Setor de Gestão Documental e Memória, como

Gestora do Contrato mencionado no art. 1°.
 
Art. 4º A presente Portaria produzirá seus efeitos a contar da data da publicação.
 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT e disponibilize-se no portal da internet deste Tribunal.
 

 
FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES

 
 

 
Secretaria do Tribunal Pleno

Resolução

Resolução Pleno

Resolução Administrativa
  
Protocolo Administrativo nº 000000896-2024 
  
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 043, DE 14 DE MARÇO DE 2024
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias – sem voto, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e,
ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
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Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000896-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Deferir ao Excelentíssimo Senhor JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS, Desembargador Federal do Trabalho, a alteração de férias, referentes ao
segundo período de 2024, agendadas de 20/06 a 19/07/2024, para que sejam usufruídas de 13/06 a 12/07/2024, com a conversão do terço inicial,
13 a 22/06/2024, em abono pecuniário”. 
Por ser verdade, DOU FÉ. 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
   
Protocolo Administrativo nº 000000619-2024 
   

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 044, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro – sem voto e,
ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Absteve-se de votar o Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza. 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000619-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 
“Deferir à Excelentíssima Desembargadora SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO, por imperiosa necessidade de serviço, a alteração de
férias, da seguinte forma: 
 

· 2º período do exercício de 2021, anteriormente marcadas de 01/04 a 30/04/2024, para serem usufruídas de 07/05 a 05/06/2024, com conversão
em pecúnia do terço final;
 
· 1º período do exercício de 2022, anteriormente marcadas de 02/05 a 31/05/2024, para serem usufruídas de 06/06 a 05/07/2024, com conversão
em pecúnia do terço final;
 
· 2º período do exercício de 2022, anteriormente marcadas de 03/06 a 02/07/2024, para serem usufruídas oportunamente;
 
· 1º período do exercício de 2023, anteriormente marcadas de 01/08 a 30/08/2024, para serem usufruídas oportunamente;
 
· 2º período do exercício de 2023, anteriormente marcadas de 02/09 a 01/10/2024, para serem usufruídas oportunamente;
 
· 1º período do exercício de 2024, anteriormente marcadas de 15/10 a 13/11/2024, para serem usufruídas oportunamente;
 
· 2º período do exercício de 2024, anteriormente marcadas de 18/11 a 17/12/2024, para serem usufruídas oportunamente. 
 

Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
  
Protocolo Administrativo nº 00001391-2024 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 045, DE 14 DE MARÇO DE 2024

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor – sem voto), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo
Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz
Cosmo da Silva Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de
Castro e, ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima, 
Considerando o disposto no art. 5º, §1º, inciso II, da Resolução CSJT nº 253/2019; 
Considerando a expedição de portaria por não ter havido tempo hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do Regimento
Interno do Tribunal; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 00001391-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
 Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 162/2024 que, ad referendum do Tribunal Pleno retificou a Portaria GP/TRT16 nº 66/2024, de 23/01/2024,
para que passe a assim constar:
“Suspender, ad referendum do Tribunal Pleno, por imperiosa necessidade de serviço, as férias do Excelentíssimo Senhor FRANCISCO JOSÉ DE
CARVALHO NETO, Desembargador Vice Presidente e Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, referentes aos 1º e 2º
períodos do exercício 2022, marcadas, respectivamente, de 01/04/2024 a 30/04/2024 e de 02/05/2024 a 31/05/2024”.
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
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Protocolo Administrativo nº 000001392-2024 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 046, DE 14 DE MARÇO DE 2024
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Considerando o disposto no art. 5º, §1º, inciso II, da Resolução CSJT nº 253/2019; 
Considerando a expedição de portaria por não ter havido tempo hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do Regimento
Interno do Tribunal; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000001392-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 
“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 163/2024, que ad referendum do Tribunal Pleno retificou a Portaria GP/TRT16 nº 67/2024, de 23/01/2024,
para que passe a assim constar:
“Suspender, ad referendum do Tribunal Pleno, por imperiosa necessidade de serviço, as férias do Excelentíssimo Senhor SAULO TARCÍSIO DE
CARVALHO FONTES, Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de São Luís/MA e Auxiliar da Corregedoria, referentes aos 1º e 2º períodos do exercício
2021, marcadas, respectivamente, de 01/04/2024 a 30/04/2024 e de 01/07/2024 a 30/07/2024”.
Por ser verdade, DOU FÉ. 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE 
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
  
Protocolo Administrativo nº 000000650-2024 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 047, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Considerando a expedição de portaria por não ter havido tempo hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do Regimento
Interno do Tribunal; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000650-2024;
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 99/2024, que ad referendum do Tribunal Pleno, adiou, por imperiosa necessidade de serviço, as férias da
Excelentíssima Senhora LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUERES, Juíza Titular da Vara do Trabalho de Barreirinhas/MA, referentes ao 2º
período do exercício 2024, anteriormente marcadas de 26/02 a 26/03/2024, para serem usufruídas de 04/11 a 03/12/2024, mantida a conversão
em abono pecuniário do terço final.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
   
Protocolo Administrativo nº 000000749-2024 
  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 048, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Considerando a expedição de portaria por não ter havido tempo hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do Regimento
Interno do Tribunal;
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000749-2024;
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 108/2024, que ad referendum do Tribunal Pleno, adiou, por imperiosa necessidade de serviço, as férias do
Excelentíssimo Senhor INALDO ANDRÉ TERÇAS SANTOS, Juiz Substituto da 7ª Vara do Trabalho de São Luís/MA, referentes ao saldo do 2º
período do exercício 2023, anteriormente marcadas de 05/02 a 08/02/2024, para serem usufruídas de 01/04 a04/04/2024.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 

3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 5
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211973



 
 
   
Protocolo Administrativo nº 000007211-2023 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 049, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima, 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000007211-2023; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 84/2024, que ad referendum do Tribunal Pleno concedeu o saldo de 4 (quatro) dias das férias do Juiz
Substituto da Vara do Trabalho de Bacabal/MA, ALLAN TORRES BELFORT SANTOS, referentes ao 2º período do exercício 2023, para ser
usufruído no período de 17 a 20/02/2024.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
   
Protocolo Administrativo nº 000000488-2024 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 050, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Absteve-se de votar o Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza. 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000488-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Deferir ao Excelentíssimo Senhor ALLAN TORRES BELFORT SANTOS, Juiz Substituto da Vara  do Trabalho de Bacabal/MA, a concessão das
férias relativas ao 2º período do exercício 2024, para serem usufruídas de 15/08 a 13/09/2024, com conversão em pecúnia do terço inicial (15/08 a
24/08/2024).” 
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
   
Protocolo Administrativo nº 0000001393-2024 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 051, DE 14 DE MARÇO DE 2024
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
 
Considerando o disposto no art. 5º, §1º, inciso II, da Resolução CSJT nº 253/2019;
 
Considerando a expedição de portaria por não ter havido tempo hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do Regimento
Interno do Tribunal; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 0000001393-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 164/2024, que ad referendum do Tribunal Pleno, retificou a Portaria GP/TRT16 nº 68/2024, de 23/01/2024,
para que passe a assim constar: “Suspender, ad referendum do Tribunal Pleno, por imperiosa necessidade de serviço, as férias do Excelentíssimo
Senhor SERGEI BECKER, Juiz Substituto da 2ª Vara do Trabalho de São Luís/MA e Auxiliar da Presidência, referentes aos 1º e 2º períodos do
exercício 2022, marcadas, respectivamente, de 04/03/2024 a 02/04/2024 e de 08/04/2024 a 07/05/2024”.
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
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Protocolo Administrativo nº 000000485-2024 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 052, DE 14 DE MARÇO DE 2024
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Considerando a expedição de portaria por não ter havido tempo hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, inciso XII, do Regimento
Interno do Tribunal; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000485-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
 
“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 87/2024, que ad referendum do Tribunal Pleno, adiou as férias do Excelentíssimo Senhor JOSÉ FELIPPE
RANGEL DA SILVA, Juiz Substituto, lotado na Vara do Trabalho de Chapadinha/MA, referentes ao 1º período do exercício 2024, anteriormente
marcadas de 07/03 a 05/04/2024, para serem usufruídas de 10/06 a 09/07/2023, mantida a conversão em abono pecuniário do terço final (30/06 a
09/07/2023), bem como as referentes ao 2º período de 2024, anteriormente marcadas de 10/06 a 09/07/2023, para serem usufruídas de 08/09 a
07/10/2024, mantida a conversão em abono pecuniário do terço final (28/09 a 07/10/2024).
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Resolução Administrativa
  
Protocolo Administrativo nº 000001736-2024 
  
  
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 042, DE 14 DE MARÇO DE 2024
  
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente-sem voto), Excelentíssimo Desembargador Francisco
José de Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador
Gerson de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva
Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e,
ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000001736-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Deferir à Excelentíssima Senhora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Desembargadora  Presidente do TRT da 16ª Região, a marcação de 03
(três) períodos de férias, sendo 12 (doze) dias de saldo atinentes ao 1º período/2012 -  para usufruto de 13 a 24/5/2024, 30 (trinta) dias atinentes
ao 2º período/2012 – para usufruto de 10/6 a 9/7/2024  e 30 (trinta) dias atinentes ao 1º período/2013 – para usufruto de 15/7 a 13/8/2024”.
Por ser verdade, DOU FÉ. 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 

 

Resolução Administrativa
  
Protocolo Administrativo nº 000000314-2024
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 060, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000314-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 97/2024 que, ad referendum do Tribunal Pleno, exonerou, a pedido, DANIELE SOUZA DE ARAÚJO,
matrícula nº 2181, do cargo efetivo da carreira de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do
Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, com efeitos a contar de 17 de janeiro de 2024, nos termos do
artigo 34 da Lei Federal nº 8.112/90.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
   
Protocolo Administrativo nº 000000710-2024 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 061, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000710-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade sobre a sua remuneração, ao servidor JOAQUIM PAULO COSTA
CARVALHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Telecomunicações e Eletricidade, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, matrícula nº 1957, com fundamento no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 4º, §8º; no art. 20, incisos I a IV, §2º, inciso I
e §3º, inciso I do mesmo art. 20 da Emenda Constitucional nº 103/2019.”
Por ser verdade, DOU FÉ. 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
   
Protocolo Administrativo nº 000002056-2022 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 062, DE 14 DE MARÇO DE 2024
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
A Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo manifestou-se por aguardar a solução definitiva no processo 0000287-
28.2015.4.01.3700 em curso na Justiça Federal.
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000002056-2022; 
RESOLVE baixar, por maioria, vencido o Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho, a seguinte RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA:
“Referendar o despacho da Excelentíssima Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, que ad referendum do
Tribunal Pleno, deferiu o pedido formulado pela Excelentíssima Senhora JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO, Juíza do Trabalho
Substituta, para determinar a implementação do pagamento da diferença entre a remuneração do cargo de Desembargador e a percebida pela
Excelentíssima Juíza, com o pagamento dos valores retroativos, a contar de agosto/2021, observada a disponibilidade orçamentária deste
Regional”.
Por ser verdade, DOU FÉ. 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
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Protocolo Administrativo nº 000000460-2024 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 063, DE 14 DE MARÇO DE 2024
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,

 
Considerando o art. 73, inciso III, da Lei Complementar nº 35/1979; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000460-2024; 
RESOLVE baixar, por maioria, vencido o Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 
“Deferir à Excelentíssima Senhora MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE SOUSA, Juíza Titular da Vara do Trabalho de Timon/MA, o  pedido de
afastamento das funções jurisdicionais, em razão de ocupar na atualidade, o cargo de presidente da Associação dos Magistrados do Trabalho da
16ª Região-AMATRA XVI, com mandato estabelecido para o biênio 2023/2024, a partir de18/03/2024.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
   
Protocolo Administrativo nº 000003901-2023 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 064, DE 14 DE MARÇO DE 2024
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Abstiveram-se de votar os Excelentíssimos Desembargadores José Evandro de Souza, Gerson de Oliveira Costa Filho e a Excelentíssima
Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo. 
Considerando o § 1º do art. 7º do Estatuto da Auditoria Interna da Justiça do Trabalho; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000003901-2023; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 
“Aprovar o relatório consolidado das atividades de Auditoria Interna do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA, referente ao exercício de
2022.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

Resolução Administrativa
  
Protocolo Administrativo nº 00000669-2024 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 053, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo – sem voto, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva
Júnior, Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e,
ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Absteve-se de votar o Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza. 
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Considerando o disposto no art. 70, da Lei Complementar nº 35/1979; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 00000669-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Homologar o pedido de 45 (quarenta e cinco) dias de licença para tratamento de saúde à Excelentíssima Senhora ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO,
Desembargadora Federal do Trabalho, no período de 05/01 a 18/02/2024.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
   
Protocolo Administrativo nº 000000725-2024 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 054, DE 14 DE MARÇO DE 2024
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro – sem voto e,
ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Absteve-se de votar o Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza. 
Considerando o disposto no art. 69, Inciso I, da Lei Complementar nº 35/1979; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000725-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Homologar o pedido de 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde à Excelentíssima Senhora SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO, Desembargadora Federal do Trabalho, nos dias 30 e 31/01/2024.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
   
Protocolo Administrativo nº 0000001167-2024 
 
 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 055, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro – sem voto e,
ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Absteve-se de votar o Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza.
Considerando o disposto no art. 69, Inciso I, da Lei Complementar nº 35/1979; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 0000001167-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Homologar o pedido de 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde à Excelentíssima Senhora SOLANGE CRISTINA PASSOS DE
CASTRO, Desembargadora Federal do Trabalho, no período de 19 a 21/02/2024.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
   
Protocolo Administrativo nº 000006527-2023 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 056, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Absteve-se de votar o Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza.
Considerando o disposto no art. 69, Inciso I, da Lei Complementar nº 35/1979; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000006527-2023; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Homologar o pedido de 08 (oito) dias de licença para tratamento de saúde à Excelentíssima Senhora FERNANDA FRANKLIN DA COSTA
RAMOS, Juíza Titular da Vara do Trabalho de Santa Inês/MA, no período de 13 a 20/10/2023.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
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Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
   
Protocolo Administrativo nº 000001207-2024 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 057, DE 14 DE MARÇO DE 2024
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Absteve-se de votar o Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza.
Considerando o disposto no art. 69, Inciso I, da Lei Complementar nº 35/1979; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000001207-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Homologar o pedido de 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde à Excelentíssima Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO MEIRELLES
MENDES, Juíza Titular da 4ª Vara do Trabalho de São Luís/MA, no período de 20 a 29/02/2024.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
   
Protocolo Administrativo nº 000001209-2024 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 058, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Absteve-se de votar o Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza.
Considerando o disposto no art. 69, Inciso I, da Lei Complementar nº 35/1979; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000001209-2024; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Homologar o pedido de 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde à Excelentíssima Senhora MÁRCIA ROCHA DE NARDIN, Juíza
Substituta da 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz/MA, no período de 19 a 23/02/2024.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
 
 
 
   
Protocolo Administrativo nº 000001223-2023 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 059, DE 14 DE MARÇO DE 2024
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, em Sessão Administrativa Extraordinária Virtual, hoje realizada, na
presença da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva (Presidente), Excelentíssimo Desembargador Francisco José de
Carvalho Neto (Vice-Presidente e Corregedor), Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, Excelentíssimo Desembargador Gerson
de Oliveira Costa Filho, Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior,
Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, do
Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima,
Absteve-se de votar o Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza.
Considerando o disposto no art. 70, da Lei Complementar nº 35/1979; 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000001223-2023; 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:
“Homologar o pedido de 40 (quarenta) dias de licença para tratamento de saúde ao Excelentíssimo Senhor BRUNO DE CARVALHO
MOTEJUNAS, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Bacabal/MA, no período de 08/03 a 16/04/2023.”
Por ser verdade, DOU FÉ.
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE
Secretária do Tribunal Pleno
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Gabinete da Vice-Presidência

Portaria

Portaria 01

PORTARIA GVP/TRT16 nº 6/2024
  
PORTARIA GVP/TRT16 nº 6/2024
São Luís/MA, datada e assinada digitalmente.
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no Processo SEI nº 000001736/2024,
R E S O L V E
Suspender, ad referendum do Tribunal Pleno, por necessidade imperiosa do serviço, as férias da Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA
ANDREA FARIAS DA SILVA, Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, referentes aos 30 (trinta) dias atinentes ao 2º
período/2012, marcadas para usufruto de 10/06/2024 a 09/07/2024, e aos 30 (trinta) dias atinentes ao 1º período/2013, marcadas para usufruto de
15/07/2024 a 13/08/2024. 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência.
P u b l i q u e - s e  n o  D i á r i o  E l e t r ô n i c o  d a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  e  d i s p o n i b i l i z e - s e  n o  S í t i o  E l e t r ô n i c o  d o
Tribunal.                                                                                                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                                                           
                                                                                        
Desembargador CARVALHO NETO
Vice-Presidente e Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

 
Diretoria do Fórum Astolfo Serra

Portaria

Portaria 01

PORTARIA GDFAS nº 16/2024 Plantão Judicial
  

Administração do Fórum Astolfo Serra  
  
  

PORTARIA GDFAS nº 16/2023                              São Luís (MA), 22 de fevereiro de 2024. 
  

  
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DIRETOR DO FÓRUM  ASTOLFO SERRA, no uso de suas atribuições legais e

regulamentares; 
 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução Administrativa nº  167/2010 e suas alterações constantes  da Resolução Administrativa nº 48/2021,
que regulamenta o Plantão Judicial no âmbito deste Tribunal;

 
CONSIDERANDO a recomendação da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho para que este Regional cumpra o

parágrafo único do artigo 2º da Resolução no 71/2009 do Conselho Nacional de Justiça; 
RESOLVE:   

 
INFORMAR 

o (a) Magistrado (a) e Servidores (as) plantonistas para os dias 22, 23, 24 e 25 de março de 2024:  
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Gabinete da Presidência 1
  Portaria 1
    Portaria 1
Diretoria Geral 1
  Portaria 1
    Portaria 1
    Portaria DG 2
Secretaria do Tribunal Pleno 3
  Resolução 3
    Resolução Pleno 3
Gabinete da Vice-Presidência 12
  Portaria 12
    Portaria 01 12
Diretoria do Fórum Astolfo Serra 12
  Portaria 12
    Portaria 01 12

 
Dê-se ciência e cumpra-se.  

 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no site deste Regional.   

Afixem-se nos murais deste Tribunal, devendo ser encaminhada cópia desta Portaria aos Magistrados, às Varas Trabalhistas,
Coordenadoria de Gestão de Pessoas, Diretoria-Geral, OAB, Secretaria de Administração e Setor de Comunicação Social deste Tribunal.    

             
   
   
  

  
Paulo Mont'Alverne Frota  

Juiz Diretor do Fórum Astolfo Serra 
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PODER JUDICIÁRIO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO


 


  
PORTARIA DG Nº 92/2024


São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.
 


 
 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO , no uso de


suas atribuições legais e regulamentares e, tendo em vista o disposto na Portaria GP nº 20, de 8 de janeiro de 2024, bem
como o constante do Protocolo SEI nº 1855/2024,


 
R E S O L V E
 
Art. 1º Autorizar o pagamento de 4½ (quatro e meia) diárias ao Sr. MERVAL FERREIRA MOUZINHO, Técnico


Judiciário – Administrativa – Agente da Polícia Judicial, lotado na Divisão de Polícia Judicial, matrícula nº 38, para viajar a
cidade de Barra do Corda/MA, no período de 18 a 22/3/2024, a fim de conduzir veículo deste Tribunal, e auxiliar a
Excelentíssima Senhora Joanna D’Arck SaNches da Silva Ribeiro, Juíza Auxiliar de Precatórios, bem como os servidores da
Coordenadoria de Precatórios, conforme Portaria GP nº 24/2024 (P-1734/2024) e Portaria DG nºs 85/2024 (P-1732/2024) e
86/2024 (P-1755/2024), que realizarão inspeção nos precatórios da jurisdição da Vara Trabalhista daquela cidade.


 
Art. 2º Faça-se expediente necessário e organize-se folha de pagamento referente às diárias, consoante


Portaria GP nº 917/2019, para o período de 18 a 22 de março de 2024, conforme informações constantes no doc.
0113829, do mencionado Processo.


 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT/Caderno Administrativo e disponibilize-se no


Portal da Internet.
 
 


FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
 


Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha
65030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109 - 9301


Documento assinado eletronicamente por FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES, Diretora-Geral, em 18/03/2024, às
17:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.


A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0114183
e o código CRC A04ABDB1.


Referência: Processo SEI nº 000001855/2024 SEI nº 0114183
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PODER JUDICIÁRIO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO


 


  
PORTARIA DG Nº 93/2024


São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.
 


 
 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO , no uso de


suas atribuições legais e regulamentares e, tendo em vista o constante no Processo SEI nº 1835/2024,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º Designar a servidora BRUNA VALADARES DE OLIVEIRA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, A-01, do


Quadro Permanente de Pessoa do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 2193, para substituir a Chefe
do Setor de Pesquisa, FC-04, em suas ausências e impedimentos legais, revogando as disposições em contrário.


 
Art. 2º Esta Portaria retroage os efeitos a contar de 18 de março de 2024.
 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT/Caderno Administrativo e disponibilize-se no


Portal da Internet.
 
 


FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
 


Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha
65030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109 - 9301


Documento assinado eletronicamente por FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES, Diretora-Geral, em 19/03/2024, às
13:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.


A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0114200
e o código CRC 2739A84D.


Referência: Processo SEI nº 000001835/2024 SEI nº 0114200
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
  GABINETE DA PRESIDÊNCIA


                          PORTARIA GP/TRT16 nº 226/2024
      São Luis/MA, março de 2024


 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no PA nº 7101/2022 e SEI nº 1766/2024,
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a indicação nominal dos membros da Comissão de Efetividade da Execução
Trabalhista no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, conforme previsto na Portaria GP/TRT16
n° 765/2022, para a adequação da composição gestora do TRT 16ª Região para o biênio 2024-2025;
 
RESOLVE:
Art.1º. Designar nominalmente, nos termos do art. 2º, da Portaria GP/TRT16 nº 765/2022, os membros da Comissão de
Efetividade da Execução Trabalhista do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, que será assim composto:
I – MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Desembargadora Presidente (Coordenadora);
II – LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR, Desembargador indicado pelo Desembargador Presidente (Vice-Coordenador);
III – SERGEI BECKER, Juiz Auxiliar do Setor de Pesquisa Patrimonial;
IV – TÁLIA BARCELOS HORTEGAL BRAGA, Juíza Auxiliar Substituta do Setor de Pesquisa Patrimonial;
V – LEANDRO WEHDORN GANEM, Juiz Substituto da 5ª Vara do Trabalho de São Luís;
VI – INALDO ANDRÉ TERÇAS, Juiz Substituto da 7ª Vara do Trabalho de São Luís;
VII - NELSON ROBSON COSTA DE SOUZA, Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz;
VIII - CAROLINA BURLAMAQUI CARVALHO, Juíza do Trabalho Substituta, lotada na 6ª Vara do Trabalho de São Luís;
VI – SILVIA ROSANA COSTA FERREIRA, Chefe do Setor de Pesquisa Patrimonial.
Art. 2º. Fica revogada a Portaria GP/TRT16 n° 110, de 01 de março de 2023.
Art. 3º. A presente Portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região


 


Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
(98) 2109 - 9306 / presidencia@trt16.jus.br


Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Presidente, em 19/03/2024, às 08:45,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.


A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0112464
e o código CRC 119E9754.


Referência: Processo nº 000001766/2024 SEI nº 0112464
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PODER JUDICIÁRIO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO


 


  
PORTARIA DG Nº 91/2024


São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.


 


A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO , no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto na Portaria GP/TRT16 nº 20/2024, de 08 de janeiro de
2024, e o que consta no Protocolo Administrativo nº 000006254/2022,


 
R E S O L V E
 
Art. 1º Designar, nos termos do art. 117, da Lei 14.133/21, os servidores abaixo relacionados para procederem


à fiscalização e ao acompanhamento do Contrato TRT16 Nº 05/2024, que tem por objeto a prestação de serviços
contínuos de Oficial de Marcenaria, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.


 
NILSON CARLOS COSTA DE SOUZA – Fiscal
HIGOR LEANDRO VEIGA DA SIVA – Fiscal Substituto
 
Art. 2º A fiscalização e o acompanhamento referido no artigo anterior desta Portaria serão exercidos,


cumulativamente, com as demais atribuições dos servidores designados, devendo sempre observar o Contrato em vigor.
 
Art. 3º Designar o servidor SÉRGIO RAIMUNDO BRITO PINHO, Coordenador de Serviços Gerais, como Gestor do


Contrato mencionado no art. 1°.
 
Art. 4º A presente Portaria produzirá seus efeitos a contar da data da publicação.
 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT e disponibilize-se no portal da internet deste


Tribunal.
 


FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
 


Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha
65030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109 - 9301


Documento assinado eletronicamente por FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES, Diretora-Geral, em 18/03/2024, às
16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.


A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0113795
e o código CRC 78E55830.


Referência: Processo SEI nº 000006254/2022 SEI nº 0113795
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		Portaria DG 91 (0113795)






 


 
PODER JUDICIÁRIO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO


 


  
PORTARIA DG Nº 90/2024


São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.


 


A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO , no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto na Portaria GP/TRT16 nº 20/2024, de 08 de janeiro de
2024, e o que consta no Protocolo Administrativo nº 000006254/2022,


 
R E S O L V E
 
Art. 1º Designar, nos termos do art. 117, da Lei 14.133/21, os servidores abaixo relacionados para procederem


à fiscalização e ao acompanhamento do Contrato TRT16 Nº 04/2024, que tem por objeto a prestação de serviços contínuos
de Auxiliar de Arquivo, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.


 
JOSÉ ANTÔNIO ABREU GOMES – Fiscal
JOSELIN FERREIRA DE SOUSA – Fiscal Substituto
RAIMUNDA NONATA ARAÚJO TEIXEIRA – Fiscal Substituto
 
Art. 2º A fiscalização e o acompanhamento referido no artigo anterior desta Portaria serão exercidos,


cumulativamente, com as demais atribuições dos servidores designados, devendo sempre observar o Contrato em vigor.
 
Art. 3º Designar a servidora EDVANIA KATIA SOUSA SILVA, Chefe do Setor de Gestão Documental e Memória,


como Gestora do Contrato mencionado no art. 1°.
 
Art. 4º A presente Portaria produzirá seus efeitos a contar da data da publicação.
 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT e disponibilize-se no portal da internet deste


Tribunal.
 


FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
 


Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha
65030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109 - 9301


Documento assinado eletronicamente por FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES, Diretora-Geral, em 18/03/2024, às
16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.


A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0113789
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